
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0001138-55.2014.815.0151.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Conceição.
RELATOR: Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.
IMPETRANTE: Luís Carlos Pachêco da Silva.
ADVOGADO: Alexandro Figueiredo Rosas (OAB/PB 13.505).
IMPETRADO: Prefeito Constitucional do Município de Ibiara, Pedro Feitoza Leite.

EMENTA:  MANDADO  DE  SEGURANÇA. CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
OFERECIDAS  PELO  EDITAL.  PEDIDO  DE  NOMEAÇÃO  E  POSSE.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.  REMESSA NECESSÁRIA.  TÉRMINO DO
PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME  DURANTE  O  TRÂMITE
PROCESSUAL.  FATO SUPERVENIENTE QUE CARACTERIZA O DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  POSSE.
NECESSIDADE  DE  SATISFAÇÃO  DE  REQUISITOS  ESPECÍFICOS
PREVISTOS  EM  LEI.  DEMONSTRAÇÃO  DO  PREENCHIMENTO  APÓS
PUBLICAÇÃO  DO  ATO  DE  NOMEAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. PROVIMENTO
PARCIAL.

1. “É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a
nomeação de candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas
previstas  no  edital  não  elide  a  discricionariedade  da  Administração  Pública  de
avaliar o momento em que, dentro do prazo de validade do certame, as nomeações
serão realizadas.” (AgRg no AREsp 257.814/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 05/02/2016)

2. “Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado antes do prazo final de
validade do certame, é de se levar em conta o teor do art. 462 do CPC ("Art. 462. Se,
depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do
direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de
ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença") para o fim de
se  reconhecer  o  direito  líquido  e  certo  afirmado  na  inicial.”  (AgRg  no  RMS
33.797/SP,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 02/10/2012, DJe 09/10/2012)

3. A  posse  é  um  ato  administrativo  individualizado  submetido  a  requisitos
específicos  previstos  em  Lei  cuja  comprovação  deve  ser  diligenciada  após  a
publicação do ato de nomeação.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  n.º  0001138-55.2014.815.0151,  no  Mandado  de  Segurança,  em  que
figuram como Impetrante Luís Carlos Pachêco da Silva e como Impetrado o Prefeito
Constitucional do Município de Ibiara, Pedro Feitoza Leite.



ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e dar-lhe
provimento parcial.

VOTO.

Trata-se de  Remessa Necessária  da Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  2ª
Vara da Comarca de Conceição, f. 101/108, nos autos do Mandado de Segurança
impetrado por Luís Carlos Pachêco da Silva em face do Prefeito Constitucional
do Município  de  Ibiara,  que  concedeu  a  segurança  pleiteada,  determinando ao
Impetrado a nomeação e posse do Impetrante ao cargo de Guarda Municipal.

Sem interposição  de  recurso  voluntário,  f.  115,  os  autos  subiram a  esta
Superior Instância em face do Reexame Necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  120/123,  opinou  pelo  desprovimento  da
remessa necessária, por entender que o candidato aprovado em concurso público
dentro  do  número  das  vagas  oferecidas  no  Edital  tem direito  líquido  e  certo  à
nomeação.

É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária,  porquanto presentes os requisitos de
admissibilidade. 

Em concurso  público  realizado  pelo  Município  de  Ibiara,  o  Impetrante
obteve a 6ª colocação para o cargo de Guarda Municipal, constando, no edital do
certame, f. 13/33, o oferecimento de dez vagas para a respectiva função.

Quando da impetração do presente writ, em 17 de junho de 2014, f. 57, o
prazo de validade de dois anos do certame ainda não havia expirado, porquanto o
seu resultado final foi homologado em 04 de fevereiro de 2013, f. 99/100, razão
pela qual o Impetrante, mesmo aprovado dentro do número de vagas oferecidas,
detinha mera expectativa de direito à nomeação, conforme entendimento firmado
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça1.

1 ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL 100/2007 PELO STF (ADI 4.876/DF). ALEGAÇÃO DE NOVAS
VAGAS. CANDIDATA CLASSIFICADA  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. […]. 3. A jurisprudência deste
Tribunal  Superior  está  pacificada  no  sentido  de  que  não  há  falar  em  direito  líquido  e  certo  à
nomeação se ainda houver tempo de validade do concurso (mesmo que o candidato esteja aprovado
dentro do número de vagas,  o que não é o caso da recorrente),  pois,  em tais situações,  subsiste
discricionariedade à Administração Pública para efetivar a nomeação. Precedente: AgRg no RMS
45.464/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29/10/2014. 3. Recurso Ordinário
em Mandado de Segurança não provido. (RMS 49.428/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2016, DJe 25/05/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO  PÚBLICO.  PREVISÃO  DE  VAGAS  EM  EDITAL.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
AINDA  NÃO  EXPIRADO.  JUÍZO  DE  CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  83/STJ.  JORNADA  DE
TRABALHO  SUPERIOR  À  PREVISTA  NO  CONTRATO  OU  DESVIO  DE  FUNÇÃO  NÃO



Durante  o trâmite  processual,  todavia,  houve o término da  validade  do
concurso, inexistindo qualquer prova nos autos de que houve a prorrogação, por
igual  prazo,  pela  Administração  Municipal,  concluindo-se,  de  acordo  com
precedentes do Tribunal da Cidadania2,  que a expectativa de direito à nomeação
transformou-se em direito subjetivo líquido e certo, diante do surgimento de fato
superveniente que o ratificou, autorizando a aplicação do art. 462, do CPC de 19733,
vigente quando da prolação da Sentença, cujo correspondente no CPC de 2015 é o
caput art. 4934.

A  posse,  por  sua  vez,  é  um  ato  administrativo  autônomo  que  possui

CONFIGURADO. PROFESSOR ASSISTENTE OU EFETIVO. NECESSIDADE DE REEXAME
DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  07/STJ.
INCIDÊNCIA. I  -  É pacífico o entendimento no Superior  Tribunal  de Justiça segundo o qual  a
nomeação de candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas previstas no
edital não elide a discricionariedade da Administração Pública de avaliar o momento em que, dentro
do prazo de validade do certame, as nomeações serão realizadas […]. (AgRg no AREsp 257.814/MG,
Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  17/12/2015,  DJe
05/02/2016)

2 ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  CLASSIFICADO  DENTRO  DO
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À
NOMEAÇÃO. OCORRÊNCIA. RE 598.099/MS. IMPETRAÇÃO ANTES DO PRAZO FINAL DE
VALIDADE DO CERTAME. ART. 462 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.
Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, têm direito
líquido e certo à nomeação os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas no edital
de concurso. 2. Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado em 23/12/09, antes do prazo
final de validade do certame - 4/1/10, fl. 77 - , o certo é que referido prazo já se esgotou. É de se
aplicar o art. 462 do CPC, segundo o qual "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  influir  no  julgamento  da  lide,  caberá  ao  juiz  tomá-lo  em
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença", para o fim
de  se  reconhecer  o  direito  líquido  e  certo  afirmado  na  inicial.  Nesse  sentido:  AgRg  no  RMS
34.023/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, julgado em 18/9/12, acórdão
pendente  de  publicação).  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  RMS  33.797/SP,  Rel.
Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  02/10/2012,  DJe
09/10/2012)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PARA O CARGO DE
PSICÓLOGO  JUDICIÁRIO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.
CLASSIFICAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO À
NOMEAÇÃO.  CONTROVÉRSIA  DECIDIDA  PELO  STF  NO  JULGAMENTO  DO  RE
598.099/MS. IMPETRAÇÃO ANTES DO PRAZO FINAL DE VALIDADE DO CERTAME. ART.
462 DO CPC. INCIDÊNCIA. 1. "Uma vez publicado o edital do concurso com número específico de
vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no certame cria um dever de
nomeação  para  a  própria  Administração  e,  portanto,  um  direito  à  nomeação  titularizado  pelo
candidato aprovado dentro desse número de vagas" (RE 598.099/MS, Tribunal Pleno, Min.
Gilmar Mendes, Sessão de 10/08/2011). 2. Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado
antes do prazo final de validade do certame, é de se levar em conta o teor do art. 462 do CPC ("Art.
462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da
parte, no momento de proferir a sentença") para o fim de se reconhecer o direito líquido e certo
afirmado na inicial. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 34.023/SP, Rel.
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  18/09/2012,  DJe
24/09/2012)

3 Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do
direito  influir  no  julgamento  da  lide,  caberá  ao  juiz  tomá-lo  em  consideração,  de  ofício  ou  a
requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.



requisitos específicos previstos em Lei cuja comprovação deve ser diligenciada após
a publicação do ato de nomeação, com ele não se confundindo.

No caso vertente, o Impetrante, além de ainda não ter sido nomeado, sequer
colacionou  aos  autos  a  Norma que  regula  a  investidura  no  quadro  funcional  da
municipalidade, o que impede a análise do preenchimento dos requisitos específicos
nela previstos para caracterizar o almejado direito à posse. 

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária,  dou-lhe provimento parcial
para  concedendo,  em  parte,  a  Segurança  pleiteada,  determinar  apenas  a
nomeação  do  Impetrante  ao  cargo  de  Guarda  Municipal,  denegando,
outrossim, o pleito referente à posse do cargo.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.  João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado - Relator

4 Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do
direito  influir  no julgamento do mérito,  caberá ao juiz  tomá-lo em consideração,  de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.


